
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

   Endereço: RUA ESPIRITO SANTO

    Complemento:

    Bairro: NOVO PARAISO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49082170

   Advogado(a): GILMARIO OLIVEIRA NASCIMENTO JUNIOR  3537

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202040600228
Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/02/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

202240600534
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600228, referente ao protocolo nº 20200213105701987, do

dia 13/02/2020, às 10h57min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

PRIORIDADE PROCESSUAL 

PARTE COM MAIS DE 60 ANOS 

  

 

 

 

                    ANTÔNIO GONZAGA DA SILVA, brasileiro, aposentado, divorciado, 

CPF 155.353.985-00, residente e domiciliado a Rua Espírito Santo, n.º 1.619, bairro 

Novo Paraíso, Aracaju/SE, CEP 49.080-130, vem à presença de V. Exa., através dos 

advogados "in fine" assinados (Inst. Proc. Anexo), os quais declaram receber todas 

as notificações à Av. Rio Branco nº 186, salas 1.111/1.113, Ed. Oviêdo Teixeira, 

Centro, Aracaju/SE, CEP. 49.010-910, apresentar  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT  

contra a  

                    SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do Consorcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro 

– RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, 

com embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, bem 

como pelo art. 98 do CPC, por não ter condições de arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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DOS FATOS 

O requerente foi vitima de acidente de trânsito no dia 04/08/2017 no 

município de Carmópolis, quando o veículo da Coopertalse em que trafegava 

(MARCOPOLO/VOLARE de placa IAN-8040) ao transitar na contramão colidiu com o 

caminhão IVECO/STRALISHD de placa JRL-9773/BA, que vinha em sentido contrário, 

sendo o demandante socorrido inicialmente pela Unidade de Suporte Básico – 

Itabaiana, após pela Unidade de Suporte Avançado – Aracaju, e encaminhada ao 

HUSE, onde ficou constatado que o autor sofreu amputação traumática hálux do 

pé esquerdo, fratura na perna direita e em várias costelas, restando acamado por 

mais de 02 meses. 

Com isso o direito do Autor, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, o qual foi solicitado administrativamente 

pelo demandante, registrado o sinistro sob o n. º 3190422034, sendo-lhe pago o valor 

de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referentes à soma 

dos seguintes danos sofridos: perda funcional completa de um dos membros inferiores 

em grau leve (25% de 70%) totalizando R$ 2.362,50; e amputação do dedo do pé  em 

grau médio (50% de 10%) totalizando R$ 675,00, conforme tabela do seguro Dpvat.  

O autor forneceu toda a documentação necessária, inclusive sendo 

feitos dois vídeos pela requerida (através da preposta Aline Pereira) na residência do 

demandante, enquanto este se recuperava, requerendo desde já sejam os mesmos 

(vídeos) colacionados aos autos.  Recebeu a indenização prevista para despesas 

médicas até o limite legal.  

Ocorre que o Laudo Pericial n.º 5600/2019 produzido junto ao IML não 

deixa dúvida quanto à invalidez do autor em decorrência do acidente, asseverando o 

perito médico legal, na reposta do quesito n.º 6, que: 

“Sim, sequela permanente de fratura da tíbia direita que o 

incapacita e amputação de hálux esquerdo.” Grifo nosso 

Referida conclusão é ratificada por outros profissionais médicos, 

conforme “Relatório Médico” de 21/05/2019, elaborado pelo Dr. Hertz Tavares, 

ortopedista e traumatologista, CRM/SE 4394: 
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“Relato que o paciente supracitado apresenta sequela permanente de 

fratura de tíbia direita que o incapacita. 

CID: 5822” 

Ainda, conforme documentação anexa, o demandante necessita de 

fisioterapia por tempo indeterminado, ante a gravidade de sua situação, tendo a sua 

tíbia encurtado em 2,55 cm! 

Portanto, faz jus o autor ao recebimento da diferença entre o valor a 

menor pago administrativamente (R$ 3.037,50) e o valor efetivamente devido (R$ 

13.500,00), ante sua invalidez permanente, representado, o saldo ainda restante, a 

importância de R$ 10.462,50 (dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos).   

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence 

ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

autor, culminado com a amputação de hálux esquerdo e a fratura da tíbia direita, da 

qual resultou sequela permanente incapacitante, o Requerente busca a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

DO DIREITO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que 

todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 

quanto no caso de morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por danos causados, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o 

que nos diz este artigo com sua alínea: 
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“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos 

demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.” 

                        Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, 

como medida de direito, visto que sofreu dano permanente no membro inferior direito, 

que o incapacita, consoante laudo do IML.  

Frise-se que se entende por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU 

PARCIAL a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um membro ou 

órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor. 

                        Neste sentido, vejamos o entendimento da Jurisprudência: 

“APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA  DPVAT -

INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE OCORRÊNCIA  IRRELEVÂNCIA  

JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO 

CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO  ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO 

AFASTADA  CORREÇÃO MONETÁRIA  TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 

/2006  MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO 

INFLACIONÁRIA  RECURSO DESPROVIDO. (TJPR -  8771997 PR 877199-7 

(Acórdão) TJPR).” 

“EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE 

CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA 

A PARTIR DA DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA 

COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA 
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VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS. (TJSP -  Apelação APL 9196426172009826 SP 

9196426-17.2009.8.26.0000).” 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento 

do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 

consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 

VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 

pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a 

condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos 

autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 

dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

No caso, o laudo médico pericial do instituto médico legal não deixou 

dúvidas sobre o nexo de causalidade entre o acidente e as fraturas existentes, bem 

como quanto à incapacidade acarretada pelas lesões sofridas. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer à V. Exa. a citação da requerida no endereço 

acima declinado, para querendo, contestar a presente dentro do prazo legal, sob pena 

de sofrer os efeitos da revelia, julgando ao final procedente a demanda para condenar 

a ré à(ao): 
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a) pagamento da indenização do Seguro Obrigatório (DPVAT), em 

razão da invalidez permanente, no valor de R$ 10.462,50 (dez mil 

quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), já 

descontado o valor recebido administrativamente (R$ 13.500,00 

– R$ 3.037,50), acrescidos de juros de mora e atualização 

monetária até a data do efetivo pagamento; 

b) informa desde já que não tem interesse na realização da 

audiência de conciliação, nos termos do art. 334, §4º, I, e §5º 

do CPC; 

c) requer seja determinado à requerida que junte aos autos os 

vídeos feitos do demandante, durante o processo de avaliação do 

sinistro; 

d) pagamento de custas processuais e honorários de advogado na 

base usual de 20% sobre o valor total da condenação e demais 

cominações legais.  

Roga, ainda, sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, por ser 

o requerente pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50 c/c art. 98 do CPC. 

Requer, por fim, o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, 

inc. I, do CPC, diante da desnecessidade de prova em audiência, entretanto, sendo 

outro o entendimento de V. Exa., protesta-se por todos os meios de prova admitidos 

em Direito, sem exceção de qualquer, com ênfase para a documental, oitiva de 

testemunhas a serem oportunamente arroladas e para o depoimento pessoal do 

preposto da ré. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.462,50 (dez mil quatrocentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos), requerendo a concessão da justiça gratuita. 

Nestes Termos, 

                     Pede Deferimento. 

                     Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

 
Gilmario O. Nascimento Junior 

OAB/SE 3537 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência
    de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe,

 para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso
 de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da

realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,
o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (

 art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000370761-46. fl: 1/2
em 18/02/2020 às 08:22:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 14 de fevereiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/02/2020, às 08:22:06

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000370761-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000370761-46. fl: 2/2
em 18/02/2020 às 08:22:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 17/04/2020, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600930 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600930

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os
autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na
pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à
aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não
chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte
à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das
partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos
termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da
União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a
audiência de conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão
constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica
(art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da
audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu
advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências visando
realização dos atos ordenados.

 17/04/2020 às 07:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOSNome:

 RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74Residência:
 CENTROBairro:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000389122-45. fl: 1/2
em 19/02/2020 às 10:20:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

 Residência: RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 19/02/2020, às 10:20:43
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000389122-45.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000389122-45. fl: 2/2
em 19/02/2020 às 10:20:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202040600930, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200316114700753 às 11:47 em 16/03/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2702536- C3/ 2020-01001/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600228 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO GONZAGA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

08/05/2019 após 2 ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 04/08/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 04/08/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 3.037,50 

(três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.037,50 (TRÊS MIL E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 5 de março de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO 

GONZAGA DA SILVA, em curso perante a CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA VADT da 

comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00075568220208250001. 

  

Rio de Janeiro, 5 de março de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 64



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.037,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00005

CONTA: 000000043486-3

Nr. da Autenticação A8247D7E94C3808F
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO GONZAGA DA SILVA AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190422034 Aracaju Invalidez Permanente

04/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO EM REGIÃO FRONTAL E PARIETAL DIREITA.
FRATURA DE ARCOS COSTAIS
FRATURA DE TIBIA DIREITA. P7
FRATURA DE HÁLUX ESQUERDO. P6

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HÁLUX: REGULARIZAÇÃO DO COTO; TIBIA: FIXADOR EXTERNO). P2
ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO E DÉFICIT ANATÔMICO  DO HÁLUX
ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO
E PERDA ANATÔMICA MODERADA DO HÁLUX ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM OUTRO SINISTRO Nº 2011431677  COM O PAGAMENTO DE 25% PARA
QUANTIFICAÇÃO DA SEQUELA EM GRAU  LEVE  PARA O MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 17/04/2020 às 07:45h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  As partes expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da

audiencia designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 68



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  29/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSO</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000011}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a manifestação de ambas as partes pelo desinteresse na realização da audiência de conciliação,

intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação em 15 (quinze) dias. Atente-se a secretária à

suspensão dos prazos processuais determinada na portaria 313/2020 do CNJ. Após, certifique-se a volvam

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando a manifestação de ambas as partes pelo desinteresse na realização da audiência de conciliação, intime-se a
parte autora para apresentar réplica à contestação em 15 (quinze) dias.

Atente-se a secretária à suspensão dos prazos processuais determinada na portaria 313/2020 do CNJ.

Após, certifique-se a volvam conclusos.

Aracaju/SE, 06 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/04/2020, às 17:17:03

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000722660-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000722660-01. fl: 1/1
em 06/04/2020 às 17:17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDA SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS DETERMINADA PELO CNJ

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  16/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GILMARIO OLIVEIRA

NASCIMENTO JUNIOR - 3537}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 202040600228 

 

ANTÔNIO GONZAGA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo 

supra, contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, através dos advogados subfirmados, vem, mui respeitosamente, manifestar-se 

sobre a contestação, aduzindo e requerendo o que se segue: 

Ab initio, ressalta a desnecessidade da realização de perícia médica, 

uma vez que já consta nos autos Laudo do IML, órgão responsável pela avaliação das 

lesões a fim de recebimento de seguro DPVAT, tratando o pleito de nova perícia de 

tentativa de protelar o feito. 

DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

D. Julgador, a má-fé da ré é patente, uma vez que tenta invalidar 

documento que a própria seguradora já acatou em sede administrativa, uma vez 

que houve o pagamento parcial do valor. 

Ora, havendo o pagamento administrativo parcial a discussão se 

resume à correção do valor pago, verificando-se se estava de acordo com o grau 

de lesão e com a tabela, ou se devida integral a indenização em caso de incapacidade, 

como o ora analisado. 

p. 75



Fábio Silva Ramos                                 ADVOGADOS  ASSOCIADOS                              Débora Dias Freitas 
Gilmario O. Nascimento Junior                                                                                                             Bruno Ramos Leite  

Av. Rio Branco, n.º 186, Ed. Oviêdo Teixeira, salas 1.111/1.113, Tel.: (79) 3214-3472, Aracaju/SE, CEP 49.010-910. 

Ademais, o requerente permaneceu por longo período acamado, não 

podendo se dirigir até a delegacia para o registro da ocorrência. 

As comunicações enviadas pela própria empresa ré (fls. 30/37) 

demonstram inequivocamente que foram aceitos os documentos e concluído o 

processo, não havendo qualquer ressalva ao documento que ora se insurge, 

muito menos quanto à veracidade do acidente, sem razão a contestante. 

E, frise-se que no processo administrativo foi juntado o original do Boletim 

de Acidente de Trânsito elaborado pela Polícia Rodoviária Federal, cuja cópia 

somente conseguiu o demandante agora, retirado de outro processo sobre o acidente.  

 Como já destacado, o documento em análise é hígido, e já foi acatado 

pela demandada em sede administrativa, tendo pago o valor parcial devido, chamando 

atenção ainda para o fato de que a ré optou por não juntar o processo administrativo, 

a fim de tentar esconder a verdade. 

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML – LAUDO ACOSTADO ÀS FLS. 

23/25 DOS AUTOS MATERIALIZADOS 

Quanto à alegação de inexistência de Laudo do IML resta 

completamente equivocada a seguradora em sua contestação, uma vez que referido 

documento se encontra acostado às fls. 23/25 dos autos materializados, além de 

logicamente ter sido encaminhado para a ré em sede administrativa, onde houve o 

pagamento parcial da indenização. 

Inclusive há menção ao Laudo do IML na petição inicial, destacando 

que o laudo n.º 5600/2019 produzido junto ao IML não deixa dúvida quanto à 

invalidez do autor em decorrência do acidente, asseverando o perito médico legal, 

na reposta do quesito n.º 6, que: 

“Sim, sequela permanente de fratura da tíbia direita que o 

incapacita e amputação de hálux esquerdo.” Grifo nosso 

DO PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

A seguradora tenta fazer crer que os pagamentos por ela feitos seriam 

indiscutíveis, e não estariam sujeitos à apreciação pelo Poder Judiciário.  Referida 
p. 76



Fábio Silva Ramos                                 ADVOGADOS  ASSOCIADOS                              Débora Dias Freitas 
Gilmario O. Nascimento Junior                                                                                                             Bruno Ramos Leite  

Av. Rio Branco, n.º 186, Ed. Oviêdo Teixeira, salas 1.111/1.113, Tel.: (79) 3214-3472, Aracaju/SE, CEP 49.010-910. 

tese é completamente descabida, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, 

insculpido no art. 5º, XXXV da CF. 

Ora, Excelência, se nem a Lei pode excluir a apreciação pelo poder 

Judiciário, não há dúvida que que ato ou vontade da demandada é completamente 

inócuo para afastar o direito de ação do autor. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Novamente tergiversa a seguradora requerida em sua contestação, 

aduzindo a validade de dispositivos legais que preveem a indenização proporcional, 

de acordo com o grau da lesão ou invalidez. 

No presente caso, o laudo n.º 5600/2019 elaborado pelo perito do 

IML, acostado às fls. 23/25, não deixa margem para dúvida quanto à invalidez do 

autor em decorrência do acidente, asseverando o perito médico legal, na reposta 

do quesito n.º 6, que: 

“Sim, sequela permanente de fratura da tíbia direita que o 

incapacita e amputação de hálux esquerdo.” Grifo nosso 

Referida conclusão é ratificada por outros profissionais médicos, 

conforme relatórios e exames médicos já colecionados aos autos, em especial o 

“Relatório Médico” de 21/05/2019, elaborado pelo Dr. Hertz Tavares, ortopedista e 

traumatologista, CRM/SE 4394: 

“Relato que o paciente supracitado apresenta sequela permanente de 

fratura de tíbia direita que o incapacita. 

CID: 5822” 

Ainda, conforme documentação mencionada, o demandante 

necessita de fisioterapia por tempo indeterminado, ante a gravidade de sua 

situação, tendo a sua tíbia encurtado em 2,55 cm!  Ora, a incapacidade é gritante, 

em especial havendo grande encurtamento do membro, somado à sua severa 

limitação funcional. 
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Portanto, faz jus o autor ao recebimento da diferença entre o valor a 

menor pago administrativamente (R$ 3.037,50) e o valor efetivamente devido (R$ 

13.500,00), ante sua invalidez permanente, representado, o saldo ainda restante, a 

importância de R$ 10.462,50 (dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos).   

 

DO ÔNUS DE PROVA 

Alega ainda que o ônus de prova deve ser do autor e que à presente lide 

não deve ser aplicado o código de defesa do consumidor, contudo, a jurisprudência 

entende que tanto pode ser usado o CDC nas ações de cobrança do DPVAT, como 

também existe a possibilidade da Inversão do Ônus de prova, se não, vejamos:  

“Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. 

RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO 

AGRAVADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXEGESE DOS ARTS. 1º E 6º, 

VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO DESPROVIDO. Aplicam-se as diretrizes do Código de Defesa do 

Consumidor às ações de cobrança de seguro DPVAT, cabendo a 

inversão do ônus da prova, inclusive de ofício, quando estiver verificada 

a hipossuficiência do favorecido. TJ-SC-Agravo de Instrumento.  

AG20120173843SC2012.017384-3 (Acórdão) (TJ-SC)  Data de 

publicação: 12/09/2012”  

“Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. 

APLICABILIDADE DO CDC. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO IML 

PARA ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ. ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194 

/74. IMPOSSIBILIDADE. VIA ADMINISTRATIVA. PERÍCIA JUDICIAL. 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E 

CELERIDADE PROCESSUAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O 

seguro DPVAT está então inserido em contrato tipicamente de 
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consumo, sujeito às normas expressas pelo CDC , que admite, como 

forma de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, a inversão 

do ônus da prova, desde que presentes os requisitos da verossimilhança 

das alegações do consumidor e a comprovação de sua hipossuficiência. 

2. O laudo do Instituto Médico Legal é colocado à disposição da vítima 

para que esta possa pleitear a indenização pela via administrativa de 

modo que a realização da perícia judicial não afronta o contido no artigo 

5º, § 5º da Lei 6.194 /74, até porque tal prova será produzida sobre o 

crivo da ampla defesa e do contraditório. TJ-PR - Agravo de Instrumento 

AI 7323020 PR 0732302-0 (TJ-PR)  Data de publicação: 12/05/2011”  

Ademais, mister ressaltar que todos os documentos necessários para o 

recebimento do seguro DPVAT se encontram acostados autos, inclusive houve o 

pagamento parcial administrativo. Destarte, vê-se que a ré opta por tergiversar em sua 

peça, usando argumentos vazios na tentativa de induzir este Juízo a erro, desviando 

a atenção sobre a real razão justificadora do pleito autoral.  

Não pode a requerida usar de critério próprio para afastar a aplicação do 

disposto no Código de Defesa do Consumidor. O CDC é, indubitavelmente, aplicável 

ao presente caso, e portanto, cabível também a inversão do ônus da prova, em caso 

da necessidade de mais documentos, por ser o autor, parte hipossuficiente da relação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil 

brasileiro em seu artigo 85, que especificamente em seu § 2º assim dispõe:  

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

(...) 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos:” – grifo nosso 
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Deste modo, a lei brasileira define os critérios de valoração do quantum 

dos honorários advocatícios em termos de percentual sobre o valor da condenação. 

Diante da regra da legislação processual brasileira, esse percentual varia de 10% a 

20%, cabendo sua fixação ao julgador, e não à parte ex-adversa.    

CONCLUSÃO 

Em sendo assim, devem ser rechaçadas as frágeis teses levantadas, 

reiterando o autor todo o teor da inicial, requerendo seja julgada totalmente 

procedente a ação, por medida de inteira Justiça. 

Por fim, requer o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I 

do CPC, considerando que todos os documentos e informações necessários para o 

julgamento do feito se encontram acostados autos, inclusive documentação 

suplementar requerida em contestação pela demandada (juntado pelo autor em 

respeito ao princípio da cooperação – art. 6º CPC), ressaltando que já houve o 

pagamento parcial na esfera administrativa, e que há laudo pericial do IML concluindo 

pela incapacidade. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 16 de maio de 2020. 

 
 
 

Gilmario O. Nascimento Júnior 
OAB/SE n.° 3.537 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO JUNTADA DE RÉPLICA TEMPESTIVA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ANTÔNIO GONZAGA DA SILVA, por intermédio de advogado

constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos devidamente

qualificados nos autos. Aduziu, em síntese, o não recebimento, na integralidade, do valor que lhe é devido a título de

seguro obrigatório. Regularmente citada, a requerida apresentou contestação sem preliminares. DA PROVA

PERICIAL Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Assim,

considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame

pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre

o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro

honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do

mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta

oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do

periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? b) A vítima é acometida de

invalidez permanente? c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou

PARCIAL? d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau

apresentado (intenso, médio, leve)? f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? Juntado

o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus

pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo

pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais,

consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará

Judicial. Atente-se à secretaria à Portaria Normativa 46/2020  GP1, que prorrogou o teletrabalho integral dos

servidores do judiciário em todo o Estado, com o fito de combater a disseminação do vírus COVID-19 (Coronavírus).

Após, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

   Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ANTÔNIO GONZAGA DA
 SILVA, por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos devidamente qualificados nos autos.

Aduziu, em síntese, o não recebimento, na integralidade, do valor que lhe é devido
a título de seguro obrigatório.

 Regularmente citada, a requerida apresentou contestação sem preliminares.

DA PROVA PERICIAL

 Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Assim, considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade

 judiciária,proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na
  especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
 DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor

do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000984075-33. fl: 1/2
em 28/05/2020 às 11:28:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
 que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o
Alvará Judicial.

Atente-se à secretaria à Portaria Normativa 46/2020 – GP1, que prorrogou o
teletrabalho integral dos servidores do judiciário em todo o Estado, com o fito de combater a
disseminação do vírus COVID-19 (Coronavírus).

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 28 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 28/05/2020, às 11:28:52

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000984075-33.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000984075-33. fl: 2/2
em 28/05/2020 às 11:28:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2702536- C3/ 2020-01001/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600228 

  

                                       DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO GONZAGA DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 2 de junho de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDA POSSIBILIDADE DE MARCAR PERÍCIA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 18/12/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através dos seus patronos, para tomarem ciência da Perícia agendada para o dia 18/12/2020

de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa,

Capucho, Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos

anteriores.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, cadastrei o telefone do autor, no SCPV, conforme indicado no BO.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico qu, confeccionei o mandado de intimação de n°202040603003 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040603003 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): ANTONIO GONZAGA DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040603003

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 18/12/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho,
Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos
anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ANTONIO GONZAGA DA SILVANome:

 RUA ESPIRITO SANTO, 1619Residência:
 NOVO PARAISOBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/08/2020, às 12:36:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001548877-26.

Recebi o mandado 202040603003 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001548877-26. fl: 1/2
em 26/08/2020 às 12:36:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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ANTONIO GONZAGA DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001548877-26. fl: 2/2
em 26/08/2020 às 12:36:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040603003 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANTONIO GONZAGA DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040603003

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 18/12/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho,
Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos
anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ANTONIO GONZAGA DA SILVANome:

 RUA ESPIRITO SANTO, 1619Residência:
 NOVO PARAISOBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/08/2020, às 12:36:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001548877-26.

Recebi o mandado 202040603003 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001548877-26. fl: 1/2
em 26/08/2020 às 12:36:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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ANTONIO GONZAGA DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001548877-26. fl: 2/2
em 26/08/2020 às 12:36:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 147



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040603003

DATA DE CUMPRIMENTO: 28/08/2020 00:00

DESTINATÁRIO: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

ENDEREÇO:
RUA ESPIRITO SANTO nº 1619. BAIRRO: NOVO PARAISO. ARACAJU/ SE.
CEP: 49082-170

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por GERIVALDO LEITE DOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 01/09/2020, às 19:07:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001600192-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001600192-00. fl: 1/1
em 01/09/2020 às 19:07:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GERIVALDO LEITE DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju 
Cep -49061901 Telefone -3226-3508 

      

Pe ícia 

   

               

II 

 

                

  

202040603003 

 

PROCESSO: 	202040600228 (Eletrônico) 
NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001 
NATUREZA: 	Procedimento Comum Cível 
REQUERENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA 
REQUERIDO: 	DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

0(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de 
Aracaju, Estado de Sergipe„ 

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação da 
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do 
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes 
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 18/12/2020 de 07:00 às 10:00 hs 
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, 
Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos 
anteriores. 

Qualificação da Parte ou Advogado: 
Nome: ANTONIO GONZAGA DA SILVA 
Residência: RUA ESPIRITO SANTO, 1619 
Bairro: NOVO PARAISO 
Cidade: ARACAJU - SE 

[TM1704, MD1862] 

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe 
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 
26/08/2020, às 12:36:36, conforme art. 1, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

ELMWEJ 
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

1.17e--• 	www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos,  mediante preenchimento 

1:11'5154F4.52 
do número de consulta pública 2020001548877-26. 

Recebi o mandado 202040603003 em  2-'K) 0 .?/ 0)0Q),0  

Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delito: 
arn ownt mon .%e o•na.na nnnfrirma nrt 12 III "In" no r a; 11 At oionng 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  10/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada do laudo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 151



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente não trouxe exames de imagens do membro afetado necessário a está perícia

solicito novo agendamento.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 152



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  02/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 153



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a manifestação do perito acostada à fl. 152, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, proceda a realização dos exames de imagem imprescindíveis à realização da perícia, juntando-os aos autos.

Após a juntada dos exames, proceda a secretaria a designação de nova data para a realização da perícia,

cumprindo-se as demais determinações contidas no despacho saneador. Ademais, cientifique-se a parte autora de

que a inércia em relação a realização dos exames de imagens solicitados pelo perito ensejarão a frustração da

perícia e no julgamento do processo no estado em que se encontra. Intimem-se as partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 154



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando a manifestação do perito acostada à fl. 152, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a realização dos exames de
imagem imprescindíveis à realização da perícia, juntando-os aos autos.

Após a juntada dos exames, proceda a secretaria a designação de nova data
para a realização da perícia, cumprindo-se as demais determinações contidas no
despacho saneador.

Ademais, cientifique-se a parte autora de que a inércia em relação a realização
dos exames de imagens solicitados pelo perito ensejarão a frustração da perícia e no
julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se as partes.

Aracaju/SE, .2 de junho de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 07/06/2021, às 21:31:43

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001140600-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001140600-59. fl: 1/1
em 07/06/2021 às 21:31:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  16/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GILMARIO OLIVEIRA

NASCIMENTO JUNIOR - 3537}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Fábio Silva Ramos                                 ADVOGADOS  ASSOCIADOS                              Débora Dias Freitas 
Gilmario O. Nascimento Junior                                                                                                             Bruno Ramos Leite  

Av. Rio Branco, n.º 186, Ed. Oviêdo Teixeira, salas 1.111/1.113, Tel.: (79) 3214-3472, Aracaju/SE, CEP 49.010-910. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 202040600228 

 

ANTÔNIO GONZAGA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo 

supra, contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, através dos advogados subfirmados, vem, mui respeitosamente, informar que já 

realizou o exame de imagem requerido (raio-x), pugnando pela marcação de nova 

data para realização da perícia. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 16 de junho de 2021. 

 
 
 

Gilmario O. Nascimento Júnior 
OAB/SE n.° 3.537 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação da parte autora tempestiva. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardem-se os autos em cartório por 30 (trinta) dias a disponibilização de data para realização da perícia.

Infrutífera a designação do exame por falta de data, oficie-se à Coordenadoria Geral de Perícias para que designe

perito e data para a realização do exame no prazo de 15 (quinze). Não designada a perícia pela Coordenadoria de

Perícias, novamente pela ausência da data, oficie-se a corregedoria para a adoção das providências que entender

necessárias. Após, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Aguardem-se os autos em cartório por 30 (trinta) dias a disponibilização de data para
realização da perícia.

Infrutífera a designação do exame por falta de data, oficie-se à Coordenadoria Geral
de Perícias para que designe perito e data para a realização do exame no prazo de 15
(quinze).

Não designada a perícia pela Coordenadoria de Perícias, novamente pela ausência da
data, oficie-se a corregedoria para a adoção das providências que entender
necessárias.

Após, certifique-se e volvam conclusos.

Aracaju/SE, 25 de agosto de 2021.

 
 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/09/2021, às 11:23:17

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001818809-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001818809-76. fl: 1/1
em 01/09/2021 às 11:23:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 164



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100167}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

30/11/2021 às 09h:20min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

30/11/2021, às 09h:20min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 30/11 - PAUTA 3.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603424 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ANTONIO GONZAGA DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603424

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 30

   /11/2021 às 09h:20min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ANTONIO GONZAGA DA SILVANome: 

 Residência: RUA ESPIRITO SANTO, 1619
Bairro:NOVO PARAISO
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 11:34:14
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002342557-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002342557-53. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 11:34:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 169



Recebi o mandado 202140603424 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANTONIO GONZAGA DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002342557-53. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 11:34:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 170



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603424 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANTONIO GONZAGA DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603424

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 30

   /11/2021 às 09h:20min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ANTONIO GONZAGA DA SILVANome: 

 Residência: RUA ESPIRITO SANTO, 1619
Bairro:NOVO PARAISO
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 11:34:14
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002342557-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002342557-53. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 11:34:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603424 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANTONIO GONZAGA DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002342557-53. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 11:34:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

MANDADO: 202140603424

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

ENDEREÇO:
RUA ESPIRITO SANTO nº 1619. BAIRRO: NOVO PARAISO. ARACAJU/ SE.
CEP: 49082-170

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Certifico que em cumprimento ao mandado em epígrafe e com base na Portaria Normativa 33/2020
GP1 do TJSE, venho informar que o Sr. Antônio Gonzaga da Silva, foi devidamente intimado, por meio do
aplicativo de mensagens WhatsApp 79 9 8848-2448, e confirmado o seu recebimento no dia 10/11/2021, às
10:00 hs. e 09 minutos, consoante foto do mandado e foto de documento que segue anexo.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por GERIVALDO LEITE DOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 13/11/2021, às 18:41:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002414776-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002414776-20. fl: 1/1
em 13/11/2021 às 18:41:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GERIVALDO LEITE DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou

infrutífera, não chegando as partes a um acordo.Dada a palavra aos advogados das partes, foi dito que: requerem o

prazo de 15 (quinze) dias para manifestação sobre o laudo. Pedem deferimento.A parte requerida se compromete a

juntar, no mesmo prazo, a carta de preposição e o substabelecimento.Saliento que laudo segue anexo a este termo.

Ficaram as partes cientes do laudo apresentado.Nada mais. Audiência encerrada.(...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO – DADOS DO PROCESSO / PROCEDIMENTO

Processo nº. 202040600228 Horário Previsto: 9h20min

Conciliador/Mediador: JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA

ANTONIO GONZAGA DA SILVA REQUERENTE CPF 155.353.985-00 PRESENTE

 

GILMARIO OLIVEIRA NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO OAB/SE 3537 PRESENTE

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

REQUERIDO CPNJ 09.248.608/0001-04 P.J.

MILENA RAFAELLA MANHÃES NUNES PREPOSTA CPF 064.362.115-60 PRESENTE

GLESSIANY SÁ DE OLIVEIRA ADVOGADA OAB/SE 4797 PRESENTE

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2021, às 9h30min, na Sala do Cejusc – Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania localizada no mutirão no setor de perícias do TJSE localizado no Fórum G. Bessa, constataram-se
as presenças das partes acima indicadas como presente.

Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou infrutífera,
não chegando as partes a um acordo.

Dada a palavra aos advogados das partes, foi dito que: requerem o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação
sobre o laudo. Pedem deferimento.
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A parte requerida se compromete a juntar, no mesmo prazo, a carta de preposição e o substabelecimento.

Saliento que laudo segue anexo a este termo. Ficaram as partes cientes do laudo apresentado.

Nada mais. Audiência encerrada.

JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA-CONCILIADORA

 

REQUERENTE:

ADVOGADO:

REQUERIDA/PREPOSTA:

ADVOGADA DA REQUERIDA:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GILMARIO OLIVEIRA

NASCIMENTO JUNIOR - 3537}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 202040600228 

 

ANTÔNIO GONZAGA DA SILVA, já qualificado nos autos do 

processo supra, contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, através dos advogados subfirmados, vem, mui respeitosamente, em face 

do laudo judicial acostado, impugnar e requerer esclarecimentos, consoante a 

seguir: 

O d. expert em seu laudo pericial afirma que o segurado não se 

encontra incapacitado no momento, não reconhecendo a invalidez do 

autor/periciando. 

Ocorre que, concessa vênia, não demonstrou em quais fundamentos 

teve entendimento diametralmente oposto aos inúmeros relatórios médicos e perícia 

médica do IML, bem como não abordou de forma clara, capaz de exaurir qualquer 

dúvida, quanto a capacidade alegada, mesmo ante a moléstias reconhecidas, a 

exemplo do encurtamento da perna direita, e ainda redução da força e função do 

referido membro.  Destaque-se ainda que não informa o perito em quais exames 

baseou sua conclusão. 
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Tamanha é a discrepância entre a conclusão do laudo pericial 

apresentado e as demais provas dos autos que em verdade se faz necessária a 

realização de nova perícia médica judicial, com outro perito a ser designado. 

Entretanto, sendo outro o entendimento de V. Exa., requer a intimação 

do perito judicial a fim de esclarecer: 

1) Os relatórios médicos e exames acostados aos autos (fls. 

13-22 e 26-29), bem como o laudo pericial produzido no IML 

(fls. 23-25), atestam que o autor se encontra incapacitado.  Tal 

incapacidade é parcial ou total?  

2) Sendo parcial, qual o grau da incapacidade (%)? 

 

E, caso o D. Julgador entenda como válido o laudo pericial, deve ser 

o mesmo (laudo) interpretado em favor do segurado, com aplicação do brocardo in 

dubio pro misero.   Mister salientar ainda que o Magistrado não está adstrito ao 

laudo pericial para formar sua convicção, devendo valorar também, in casu, a 

vasta prova documental carreada aos autos, em especial Laudo Pericial n.º 

5600/2019 produzido junto ao IML, que não deixa dúvida quanto à incapacidade 

do autor em decorrência do acidente, asseverando o perito médico legal, na 

reposta do quesito n.º 6, que: 

“Sim, sequela permanente de fratura da tíbia direita que o 

incapacita e amputação de hálux esquerdo.” - grifo nosso 

 Referida conclusão é ratificada por outros profissionais médicos, 

conforme “Relatório Médico” de 21/05/2019, elaborado pelo Dr. Hertz Tavares, 

ortopedista e traumatologista, CRM/SE 4394: 

“Relato que o paciente supracitado apresenta sequela permanente de 

fratura de tíbia direita que o incapacita. 

CID: 5822” 
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Ainda, conforme documentação anexa, o demandante necessita de 

fisioterapia por tempo indeterminado, ante a gravidade de sua situação, tendo a sua 

tíbia encurtado em 2,55 cm! 

Frise-se que se entende por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL 

OU PARCIAL a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um 

membro ou órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo 

automotor. 

Neste sentido, vejamos o entendimento da Jurisprudência: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - DEMANDA 

POSTULANDO INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA OBRIGATÓRIA (SEGURO 

DPVAT) - DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECLAMO, RECONHECIDO O DIREITO DA VÍTIMA DE ACIDENTE DE 

TRÂNSITO À INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL EM RAZÃO DA INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. 

1. Seguro obrigatório devido nos casos de invalidez permanente parcial. 

1.1. A análise da controvérsia prescinde de interpretação de cláusula 

contratual e reexame de prova, motivo pelo qual não incidem, na 

espécie, as Súmulas 5 e 7 do STJ. Fato incontroverso delimitado no 

acórdão recorrido, que afirma o encurtamento de um dos membros 

inferiores da vítima do acidente de trânsito (deformidade permanente). 

1.2. Nos termos da Lei 6.194/74, a invalidez permanente parcial, 

advinda de acidente de trânsito, também se encontra compreendida 

no rol de danos pessoais acobertados pelo seguro DPVAT. 

"Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a 

'incapacidade permanente' é a deformidade física decorrente de lesões 

corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor 

com as medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência 

da época" (REsp 876.102/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, julgado em 22.11.2011, DJe 01.02.2012). Desse modo, cabida a 

indenização proporcional ao grau da incapacidade permanente apurada 

(Súmula 474/STJ). 
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2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1368447/MT, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013)” 

 

“RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 

6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. 

DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE 

ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 

1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes 

causados por veículos automotores terrestres ou pela carga 

transportada, ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo 

escopo é eminentemente social, porquanto transfere para o segurador 

os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário 

em reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente da 

existência de culpa no sinistro. 

2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), 

a "incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de 

lesões corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para 

melhor com as medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela 

ciência da época. 

3. A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada 

pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, 

indistintamente - e, por óbvio, implica mudança compulsória e 

indesejada de vida do indivíduo, ocasionando-lhe dissabor, dor e 

sofrimento. 

4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-

probatória, consignou a deformidade física parcial e permanente do 

recorrente em virtude do acidente de trânsito, encontrando-se 

satisfeitos os requisitos exigidos pelo art. 5º da Lei 6.194/74 para 

configuração da obrigação de indenizar. 

p. 189



Fábio Silva Ramos                                 ADVOGADOS  ASSOCIADOS                              Débora Dias Freitas 
Gilmario O. Nascimento Junior                                                                                                             Bruno Ramos Leite  

Av. Rio Branco, n.º 186, Ed. Oviêdo Teixeira, salas 1.111/1.113, Tel.: (79) 3214-3472, Aracaju/SE, CEP 49.010-910. 

5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à 

indenização, restabelecendo a sentença inclusive quanto aos ônus 

sucumbenciais. 

(REsp 876.102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012)” 

 

  

“Seguro Obrigatório. DPVAT. Ação de cobrança de diferença de seguro 

obrigatório. Alegada invalidez permanente. Laudo pericial elaborado 

por perito do IMESC que constata a incapacidade no patamar de 70%. 

Pagamento parcial feito administrativamente em valor igual ao apurado 

nos autos. Ação julgada improcedente. Apelação do autor. Renovação 

dos argumentos anteriores. Pretensão à fixação da indenização para 

lesão do quadril e encurtamento de membro inferior. Impossibilidade. 

Necessidade de observância do grau de invalidez constatado por perícia 

médica. Súmula 474 do C. STJ ("A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez"). Prova pericial conclusiva. Incapacidade parcial e 

permanente caracterizada. Percentual fixado de acordo com a Tabela 

expedida pela SUSEP. Incapacidade parcial permanente apurada no 

percentual de 70% do valor máximo da indenização, ou seja, 

R$9.450,00. Pagamento administrativo no valor de R$9.450,00. 

Quitação configurada. Arbitramento de honorários recursais. Sentença 

mantida. Recurso improvido, com observação.  (TJSP;  Apelação Cível 

1014658-11.2015.8.26.0576; Relator (a): Francisco Occhiuto Júnior; 

Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio 

Preto - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 20/10/2016; Data de 

Registro: 20/10/2016)” – griso nosso 

  

A incapacidade permanente do autor é patente, consoante exames e 

laudo pericial do IML já acostados aos autos, restando controverso se a incapacidade 
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permanente é total ou parcial, e em sendo parcial, qual o seu percentual para 

determinar o valor devido, nos termos da Súmula 474 do E. STJ: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”  

E, na hipótese de ser mantido o laudo pericial, ad argumentadum 

tantum, deve-se observar o percentual apontado de 50% (cinquenta por cento), 

portanto, devendo ser condenado o réu ao pagamento de 50% do prêmio devido, 

correspondendo ao importe de R$ 6.750,00. 

Assim, requer à V. Exa. a realização de nova perícia médica com outro 

perito a ser designado; ou assim não entendendo o d. Julgador requer seja instado o 

ilustre perito a esclarecer os questionamentos ora apresentados; e por fim, na 

hipótese de manutenção do laudo pericial, requer seja observado o percentual de 

50%, condenando o réu ao pagamento da indenização proporcional, nos termos da 

Súmula 474 do C. STJ. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Gilmario O. Nascimento Júnior 
OAB/SE n.° 3.537 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  15/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2702536- C3/ 2020-01001/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

   

 

 

Processo: 202040600228 

 

                                                 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO GONZAGA DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 
acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 14 de dezembro de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  24/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 211209095948248 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 23/12/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289561978 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1939744
Origem Interligação
Data do depósito 23/12/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 4750,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  11/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Indefiro o pedido de renovação da produção de prova testemunhal. Isto porque a parte autora não demonstrou

a suposta imprestabilidade da perícia, afirmando necessária a produção de nova prova tão somente por não

concordar com as razões expostas pelo perito. Logo, como se vê, não cabe a produção de nova prova pericial,

mesmo que as conclusões do atual exame distoem do exame anteriormente produzido pelo IML, eis que o laudo

mais recente possui condições maiores de atestar a situação atual do periciando. Assim, indefiro o pedido de

produção de nova prova pericial. Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de

fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 198



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Cls.

Indefiro o pedido de renovação da produção de prova testemunhal. Isto
porque a parte autora não demonstrou a suposta "imprestabilidade" da perícia,
afirmando necessária a produção de nova prova tão somente por não concordar
com as razões expostas pelo perito. Logo, como se vê, não cabe a produção de
nova prova pericial, mesmo que as conclusões do atual exame distoem do exame
anteriormente produzido pelo IML, eis que o laudo mais recente possui
condições maiores de atestar a situação atual do periciando.

Assim, indefiro o pedido de produção de nova prova pericial.

 pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado porAguarde-se
aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes,
prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa.

Intimem-se.

Aracaju/SE, 6 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 11/01/2022, às 10:34:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000022359-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000022359-46. fl: 1/1
em 11/01/2022 às 10:34:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  12/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei alvará judicial de n° 202240600003 em favor do perito CARLOS TADEU NASCIMENTO

ALVES, no montante de R$ 250,00. Aguardando conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600023 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-CARLOS TADEU

NASCIMENTO ALVES <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202240600023

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202040600228

Autor

ANTONIO GONZAGA DA SILVA

Réu

DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CPF/CNPJ Autor

15535398500

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

13/01/2022

Data de Validade

13/04/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0002 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 4.768,08 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Calculado em..........: 13/01/2022

Conta Destino.........: 1002434 Dígito Verificador....: 6

Agência destino.......: 58

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 71197788549 Beneficiário..........: CARLOS TADEU NASCIMENTO

 ALVES

 

 

Conta(s) Judicial(is).: 34289561978
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600023 expedido dia 13/01/2022 às 10:09:36 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-CARLOS TADEU NASCIMENTO ALVES <br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202240600023

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 307962
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202040600228
Número do Alvará : 202240600023
Número da Solicitação : 307962
Data do Alvará : 13/01/2022
Beneficiário : CARLOS TADEU NASCIMENTO ALVES
CPF/CNPJ : 711.977.885-49
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289561978
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 4.768,08
Valor dos Rendimentos: R$ 0,00
Valor Bruto Resgate : R$ 4.768,08
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 4.768,08
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador :
CPF/CNPJ :
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 13/01/2022
NSU : 000RN8
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, confeccionei alvará judicial para o perito Carlos Tadeu Nascimento Alves, no valor de

R$4.750,00 (Quatro mil, setecentos e cinquenta reais), referente aos processos, cuja lista segue anexo </br>{Via

Movimentação em Lote nº 202200003} <br/> Juntada de Certidão<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  30/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2702536- C3/ 2020-01001/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE DELITOS E ACIDENTES DE TRANSITO DA 
COMARCA DE ARACAJU-SE 

 

Processo: 202040600228

DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO GONZAGA DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada de RECIBO DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

ARACAJU, 13 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 236



Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo
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número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo
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número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  11/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo do art. 357, §1º, do CPC, demais, não houve manifestação das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  11/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento de R$

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a título de indenização complementar do

seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento

danoso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento.

CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, observando o que dispõe o art. 85, §2º, do CPC/15. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

Vistos etc.

1. Breve relatório

 ANTÔNIO GONZAGA DA SILVA  ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA  em
  desfavor da SEGURADORA LÍDERDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido, aduzindo os fundamentos
fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

  Relata na vestibular ser beneficiáriodo seguro DPVAT, que entende lhe ser devidoem virtude
de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes e

 irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de
  indenização complementar, dado o recebimento prévio e parcial do importe de R$ 3.037,50 (

  trêsmil e trinta e setereais e cinquenta centavos), em valor correspondente a R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), tal como estabelecido no art. 3º, inciso II, da antiga Lei

   6.194/74, do qual deverá ser subtraído o quantum pago administrativamente, além de custas
processuais e verba honorária.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as assertivas
supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos, bem como
comprovante de recebimento do importe parcial acima indicado.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva resposta, sob a
forma de contestação.

Fora apresentada réplica reiterativa.

Às  vê-se decisão de saneamento determinando a produção de prova pericial.p. 132/133

Laudo pericial juntado às .p. 181/183

Volveram os autos conclusos após o escoar do prazo para manifestação acerca do laudo.

É o relatório. Fundamento e decido.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000653755-10. fl: 1/7
em 30/03/2022 às 12:28:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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2. Fundamentação

2.1 Da indenização por invalidez permanente

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do
valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em sua
integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

Da análise do , verifica-se que o acidente ocorreu em , consoante se avistain folio 04/08/2017
do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito acostado ao bojo dos autos, razão pela
qual, em homenagem ao princípio do  observar-se-ão as disposições legaistempus regit actum,
constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº
11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim
prescreve:

“  Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

   II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada
legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da
entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida
em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) -
Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a
qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela
Seguradora em conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido -

 Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº 2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO,
publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o
pagamento  para a hipótese de invalidezde até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a
título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente.

  Ressalte-se que, atendida a ordem judicial, o laudo fora ofertado e devidamente carreado aos
autos.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade entre as
 lesões então sofridas pela parte demandante e o acidente automobilístico remanesce provado

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000653755-10. fl: 2/7
em 30/03/2022 às 12:28:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não apontam
qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não pairando

 quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela parte
autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro obrigatório.

 Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de invalidez
 permanente não confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da

indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento causou-lhe
invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta invalidez

.permanente

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma gradação do
  valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40 salários-mínimos para os

acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores que acolhem a
 inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os operadores que confirmam à
constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do qual corroboro.

  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de sua
limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista pretendida pela
requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento do seguro

   obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil e
quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou a
inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento que não
se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.
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Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro obrigatório,
restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao revés, trata-se de preceito
que concretiza o princípio da proporcionalidade, permitindo que os valores sejam pagos em
razão da gravidade da lesão ao acidentado.

 Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição
quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do acidente de trânsito proporcional
à gravidade da lesão. Os critérios adotados pelo Legislador, que levou em conta o grau da
incapacidade para se determinar o valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros
aceitáveis. Não há loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao princípio da isonomia e
ao da proporcionalidade, não apresentam valores irrisórios em termos de indenizações. À
guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei nº 6.194 predica que em se tratando de perda de
ambos os membros, o percentual aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o
percentual fica reduzido para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do
dano e o montante da indenização.

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações possíveis e imagináveis de
acidentes e lesões capazes de afetar com maior intensidade determinados indivíduos. Se um
pianista perde uma de suas mãos, é razoável que perceba uma indenização mais elevada do
que a usualmente paga em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de
tornar a norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a peculiaridade
da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar uma reparação maior à
vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros genéricos, sem infirmar a cláusula
da inafastabilidade de jurisdição, no afã de que, diante de um caso concreto, se justifique um
tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores indenizatórios devidos em razão
da extensão da invalidez, mercê de não se tratar de tema novo no âmbito securitário, também
não ofende a proporcionalidade. Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva,
proporcionar parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da constitucionalidade
das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) -
Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de qualquer vício material
ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época
do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a
complementação do valor conforme estabelecido na sentença. Recurso conhecido e
improvido. - Decisão Unânime. Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória.
Possibilidade de exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da
medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja
evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não ocorreu nos autos

 em análise. Também não há inconstitucionalidade material. Tendo em vista não existir
contrariedade ao conteúdo da norma constitucional, eis que as modificações
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implementadas pela medida provisória nº 340/06 estabeleceram uma maior segurança
jurídica e viabilidade na conservação do sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e

 atuarial, ao graduar as lesões sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao
tempo do fato(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual da
indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações, tudo nos
termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com as regras
da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

 Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a invalidez
 permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP identifique o

grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso concreto.

No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos autos, temos pela tabela
   SUSEP para fins de DPVAT: invalidez parcial completa–de qualquer um dos dedos do pé

  (10%) de grau médio(50%) bem como perda parcial e incompleta - de um dos membros
inferiores(70%) de grau médio (50%).

 Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo perito nomeado por este Juízo,
  indica, de forma clara e segura, que a parte  autoraestá acometida  por invalidade

 permanente, parcial e incompleta, devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia
      indenizatória correspondente a 5% (cincopor cento) do total segurado, o que equivale a R$

 675,00(seiscentos e setenta e cinco reais), referente a perda anatômica no hálux esquerdo, b
em como ao pagamento de quantia indenizatória correspondentea 35% (trinta e cinco por

   cento) do valor total segurado, o que equivale a R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e
   cinco reais), referente a perda funcional de um dos membros inferiores, totalizando assim R$

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

    Observe-se o cálculo: teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194 (no
      caso em tela, 10%) X Grau de repercussão (no caso, é dizer, 50%) = R$ 13.500,00 x 5% =

 R$ 675,00(seiscentos e setenta e cinco reais).

    Segunda lesão: teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194 (no caso em
      tela, 70%) X Grau de repercussão (no caso, é dizer, 50%) = R$ 13.500,00 x 35% = R$

 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

    Entretanto, observado o recebimento administrativo no importe de R$ 3.037,50 (três mil
 trinta e sete reais e cinquenta centavos), sobre o que, pontuo, não pende qualquer

   controvérsia, remanesce como devida a quantia deR$ 2.362,50 (dois mil trezentos e
sessentae dois reais e cinquenta centavos).

Tudo em perfeita aplicação do art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74:
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“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). [...]

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)”

Corrobora o mencionado, a Súmula nº 474 do STJ assim dispõe:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez.”

Vejamos a jurisprudência aplicável ao caso:

0125274-15.2013.8.19.0001 – APELACAO. DES. WAGNER CINELLI - Julgamento:
31/08/2015 - DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL

Apelação cível. Procedimento sumário. Cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Invalidez
parcial permanente. Aplicação da Lei 11.482/07 à hipótese, que expressamente define o valor
da indenização, na hipótese, em até R$ 13.500,00. Indenização a ser fixada de acordo com o
grau de incapacidade apurado no laudo pericial sobre o teto máximo legal. Lei 11.945/09.
Laudo que concluiu pela incapacidade parcial e permanente do autor no grau de 10% (dez
por cento), em razão de perda funcional completa do 5º quirodáctilo esquerdo. Percentual
que deverá ser enquadrado em "perda anatômica e/ou funcional completa de um dos dedos
da mão" da tabela anexa à Lei 6.194/74, que determina que a indenização será de até R$

 1.350,00. Verba indenizatória devida no valor de R$ 135,00 (R$ 13.500,00 x 10% x 10%).
Recurso parcialmente provido, na forma do art. 557, § 1º A, do CPC”.

“0134386-42.2012.8.19.0001 – APELAÇÃO. DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM
-Julgamento: 28/08/2015 - QUARTA CÂMARA CÍVEL

Direito Civil. Cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Sequelas residuais. Base de cálculo.
Acidente de trânsito ocorrido em 15/01/2011, na vigência das Leis nº 11.482/2007 e

 11.945/2009. Prova pericial que apurou redução parcial da força do membro inferior
esquerdo de 35%, com sequelas residuais de 10%. Inconformismo da seguradora apelante
manifestado contra a condenação ao pagamento pela sequela residual. Descabimento.
Encurtamento de membro inferior que deve ser enquadrado como sequela residual prevista
no artigo 3º,§ 1, II da Lei nº 6.194/74. Precedentes. Ônus sucumbenciais fixados em
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conformidade com o artigo 20, "caput" do CPC. Sentença mantida. Recurso a que se nega
seguimento”.

 

3. Dispositivo

Ex positis, JULGO PROCEDENTEo pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao
    pagamento deR$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e doisreais e cinquenta centavos),a

título de indenização complementar do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a
ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de
1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento.

 CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
 arbitro em 10% (dezpor cento)sobre o valor da condenação, observando o que dispõe o art.

85, §2º, do CPC/15.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/03/2022, às 12:28:45

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000653755-10.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Em, 29/04/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

   Intimar a parte ré para efetuar o pagamento da guia final (ficha de compensação) de n° 202210031779, a qual se

encontra disponível para impressão no site do TJSE, através dos seguintes passos: Guias de recolhimento - Emissão

de guia de custas processuais - Segunda Via - Guia ou Ficha - Opção (Número da guia ou número do processo) -

consultar. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  12/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202240600534 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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